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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 275 , DE 1982 

( DO SR . PEDRO SAMPAIO ) 

Isenta do I . C. M. gêneros de prime i ra necessidade que 
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(ANEXE - SE AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 1 88 , DE 

1981 , NOS TERMOS DO ARTIGO 71 DO REG I MENTO INTERNO ) . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 

• Isenta do I.C.M. g~neros de pri 
• 

meira necessidade que menciona . 

,/ 

Do Deputado PEDRO SAMPAIO 

O CO~GRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 19 são isentos do imposto sobre operações 

relativas à circulação de mercadorias o arroz, o feijão e a 

farinha de mandioca. 

Art. 29 Esta lei complementar entra em vigor 

na data de sua publicação. 

Art . 39 Revogam-se as disposições em con~rá-

rio. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I 
JUSTIFICAÇÃO I --------------------------------

A Constituição Federal prevê, no § 29 do art. 

19, que a União poderá conceder isenção de impostos estadu 

ais e municipais atendendo a relevante interesse social ou 

econômico nacional. 

-Os generos de primeira necessidade andam sem-

pre em constante elevação. O custo de vida e a inflação são 

fatores que trazem grande intranquilidade a todos. Os im-

postos sobre os alimentos básicos trazem consequências ne-

fastas sobre a qualidade da comida consumida . pela população. 

Os trabalhadores de salário-mínimo, por exem-

pIo, pelos índices oficiais gastam 46% do salário em alimen 

tação. Com isso, entregam ao Governo quase 10% de seus ganhos, 

a título de impostos sobre esses alimentos. 

Em recente trabalho, o Professor RAFAEL MORENO 

-RODRIGUES sustenta a II Intributabilidade dos generos alimen-

tícios básicos"( Ed. Resenha Tributária, são Paulo, 1981,114 

páginas ). Trata-se de estudo sério, analisando nossa situa-

ção atual e apontando sólidas razões jurídicas e políticas 

em defesa de seu pensamento. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Sustenta esse professor de Direito Tributário 

" que não existe nenhum embasamento moral, econômico, social 

ou mesmo jurídico, estreme de dúvidas, que autorize a insti-

tuição de tributos e especialmente de impostos que venham a 

onerar os preços dos alimentos, indispensáveis à subsistên-

cia humana." 

A tributação sobre alimentos básicos reduz a di 

eta de boa parte da popliUção, provoca subnutrição acentuada 

( e até mesmo a morte ), dá origem a doenças que são devidas 

à alimentação insuficiente. 

-Os alimentos sao sempre um componente do custo 

de qualquer processo produtivo, pois eles são a matéria-prima 

indispensável para a produção da energia, física ou mental, 

~ ~ . que e necessarla para o desempenho de qualquer trabalho e, sem 

este, não se pode falar em produção. 

Os impostos sobre gêneros alimentícios básicos 

trazemainda, como consequência, gastos maiores com a previ-

dência social: são inúmeros os internamentos de crianças sub-

nutridas! E, mesmo se mal alimentadas, essas crianças conse-

guem superar a luta pela vida, serão jovens ou adultos com 

nítida predisposição às doenças. Sobretudo, a ciência médica 

já esclareceu que a deficiente alimentação das crianças traz 

consequências gravíssimas sobre o desenvolvimento cerebral. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Considero um verdadeiro absurdo a tributação so­

bre gêneros alimentícios básicos enquanto revistas pornográ­

ficas gozam de imunidade tributária . . . 

Espero que o Congresso Nacional seja sensível ao 

problema e transforme este projeto em texto legal. A propósi­

to, permito-me relembrar que a iniciativa, por parte de parla 

mentar, é perfeitamente constitucional . Com efeito, a nossa 

Lei política estabelece como norma geral a iniciativa concor­

rente ( Senadores, Deputados, Comissão de qualquer Casa do 

Congresso, Presidente da República e Tribunais superiores, com 

jurisdição em todo o território nacional) .As exceções estão 

claramente enunciadas. Por isso, devem ser interpretadas res­

tritivamente. 

Assim, quando o art. 57 declara a competência ex 

clusiva do Presidente da República para início de tramitação 

legislativa referente a proposições sobre "matéria financeira", 

não se pode entender que aí esteja vedado ao parlamentar apre­

sentar projetos sobre matéria de direito tributário. 

Nesse sentido, a lição do maior constitucionalis 

ta brasileiro vivo, !1ANOEL GONÇALVES FERREIRA FILHO: 

GE R 20.0 1.0050.5 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

.. o preceito em exame 

reserva ao Presidente da República a iniciativa 

em matéria tributária dos Territórios. Tal maté-

ria, que compreende essencialmente a criação,bem 

como o aumento, e a disciplina dos tributos, é 

objeto de lei federal ( o texto analisado apenas 

e tão-somente exclui do âmbito parlamentar a ini-

ciativa nessa mtéria) . 

Essa referência a matéria tributária 

esclarece particularmente a menção a matéria fi-

nanceira, contida no item I deste artigo. Mostra 

que, no entender do constituinte, a matéria finan-

ceira não abrange necessariamente a matéria tribu-

tária. Tanto assim é que reservada pelo item I a 

matéria financeira à iniciativa presidencial, es-

te item IV, para reservar a matéria tributária 

dos Territórios ao Presidente da República teve 

de fazer referência expressa." 

( in Comentários à Constituição Brasileira, 2a. ed, 

são Paulo, Saraiva, 1977, fls. 48). 

A proposição, ora submetida ao exame dos nobres pa 

res, encerra matéria da maior grandeza e, estou certo, contará 

com o decisivo apoio de todos os congressistas. 

Sala das Sessões, em 

~~-v~~ 
Deputado PEDRO SAMPAIO 
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Art. 3 .° - Os C'OllVênios podem d ispor que a apliCA(ào d e qualquer d e suas 
cláusulas seja Ii.mitada a um a ou a algumas UnidaoC'S da. Fe-dera.çào . 

An. 4 .° - Dentro do prazo de IS (quirue) d Ja> con tados <ia publiCA(10 dos 
C"OnvénlOs no "Diário Ofic iar' da Unlà o. e indCJxndcnlcmcn te de qu alquer out ra 
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convênios a. !.alta de maniJcst...a.çào DO pr.u.o assinalado neste artigo. 

§ 1.0 _ O dISposto oeste anigo apli ca -MO tamb'm às Uoidades d. Fe deração 
rujos rt:prncntantcs não tenham comparecido .l rC1JnlAo e m que hajam si d o celeb ra · 
dos os co nvc nios. . 

§ 2.° - C onsidcrar-sc-á rejeitado O convênio que não for ex pressa ou t.a ci ta · 
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ratificação ou à rejeição no " D iârio Oficia r' da. União . 

Art. 6 .° - Os convênios (: ntrarào em \'gor no trigésimo dia após a publj ca.çào 
a que ~ rcf(:rc o a rt:lJZo S .o . salvo dispos\çào (:m conuá rio . 

Art . 7 o - O s convênios ra tifi cado!. ob rigam todas a s Unidades da Fcdtraç ào . 
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reuni ão . 
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- A nulidade do at o e a ineficáci a do cridito fiscal atribuído a o c s tab<:lec~ ­

menta recrbedor da mercadoria: 
11 - A ex igibilidade d o imposto não pago ou devolvido e .. ineficácia da lei ou 

aIO qu e conttda ",missão do débito corrrspondeate . 

Parágra fo único - Ás unções previst ..... neste anigo poder-se-lI.o acres=r a 
prcsu nç ~o de irn:gu la ridade das contas correspondentes a o exercido, a juizo do 
Tribun~ de Cont ..... <ia União. e a suspensão do pagameoto das quotas referentes ao 
Fundo de Participação. ao Fundo Especial c aos impostos referida< na< itens VIII e 
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d er. un il ateralmente. anistia. re mISsão. transação . moratória. parcelamento de débi­
tos fi scaIS e ampliação do praz.o de ",colhimento do imposto de ctrculação de 
mercadorias. 

Art. 11 - O Reguneoto das ",uniões de repn::seotantes das Uni<iades dA 
Federação será apro vado em convêruo . 
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